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laÇ -b 0,

Á*ortza o Município ae S,4O IORGE D'OESTE PR, a

conceder direiío real de uso de imóvel à en pÍesa J.Á

MATERIÁIS PÁRÁ CONSTNUÇÃO LTDA e dá ouITas

disposições.
são lorge D

Á Câmara Municipal de Vereadores de São forge DtOesíe, Eslado do Paruná, aprovou

e eh GELSON COELEO DO ROSÁRIO - Prefeito, sanciono a seguinte;

LEI:

Art 2o A empresa J.A MAIERIAIS PARA CONSTRUÇÀO LTDA, ora beneficiada da

concessão de direito real de uso, compromete-se às seguintes obrigações:
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Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder em Direito Real de Uso

o imóvel de sua propriedade descrito no inciso I deste artigo, em favor da empresa J.A

MAIERIAIS PARA CONSTRUçÂO I,fOa, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

n" 48.750.002/0001-24, com sede no Município de São Jorge D'Oeste - PR.

I - Imóvel denominado "Lote n" 1 I , com rárea de 2.365,42 m', originário da Colônia no

01-A, Bloco "B", da Fazenda São Jorge, Parque Industrial, localizado à margem da Rodovia

Estadual PR-475, no perímetro urbano do Município de São Jorge D'Oeste * PR, com área total

de 38.575,00m'? (trinta e oito mil quiúentos e setenta e cinco mil metros quâdrados), objeto da

Matrícula n' 7 .285 do Cartório de Registro de Imóveis de São João - PR, avaliado em R$

598.45I,26 (quinhentos e noventa e oito mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis

centavos).

Parágrafo único. A concessão de direito real de uso de que trata este artigo será

formalizada através de Termo proprio, o qual devenâ ser encaminhado ao Poder kgislativo após

sua formalização, e se dará pelo prazo de l0 (dez) anos, sendo dispensado o procedimento

licitatorio conforme aütoriza o art.17, panágrafo único da Lei Orgânica Municipal.
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I - Implantar, no imóvel concedido em direito real de uso de que trata o Art. l', inciso I,

uma unidade de agenciamento e transporte de cargas, investindo, até o final do primeiro ano de

concessão. valor não inferior a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) na construção de sua sede e

no desenvolvimento de suas atividades.

lI - A empresa se compromete, ainda, a gerar e manter no mínimo 05 (cinco) empregos

diretos e formais a partir do inicio de suas atividades, aumentando gradativamente em 02 (dois)

empregos diretos e formais por âno, aÍé atingir o número de 23 (vinte e três) empregos diretos e

formais, devendo mantê-los até o término da concessão de direito real de uso.

III - A empresa se compromete a iniciar suas atividades no prazo máximo de 90

(noventa) dias corridos a partir da data de início da concessão de direito real de uso do imóvel,

mantendo-a em efetiva operação por no mínimo 10 (dez) anos.

IV - lbdos os veículos e demais bens utilizados pela empresa J.A MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÀO LTDA no desenvolvimento de suas atividades ou a ela vinculados de alguma

florma, deverão estar registrados no Município de São Jorge D'Oeste - PR, de modo a fortalecer a

economia local e incrementar a arrecadação municipal.

§ 1' O cumprimento das obrigações no inciso II do caput deve ser comprovado pelo

envio semestral ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo Municipais, de cópia das GFIP's de

todos os empregados registrados, relativamente aos seis meses anterioÍes.

§ 2" A empresa beneficiária deveú comprovar, anualmente, o cumprimento das

obrigações previstas no inciso IV, mediante o encaminhamento ao Poder Executivo e ao Poder

Legislativo Municipais a Í€lação at:a,lizada de todos os veículos e demais bens utilizados no

desenvolvimento de suas atividades ou a ela vinculados, devidamente registrados no Município

de São Jorge D'Oeste - PR.

§ 3'A empresa beneficiií,ria deveú comprovaÍ o cumprimento das obrigações previstas

nos incisos I mediante apresentação de documentagão compÍobaória dos investimentos

realizados, a ser encaminhada ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo Municipais.

Av. lguâçu, 281 | Cx. Postal 31 I Fonê/Fax 46 3534-8050 | CEp 85575-OOO I São Jorge D,Oeste I pR



MUNICíPIO DE
-

ESTADO DO PARANÁ I www.pmsjorse.pr.sov.br I CNPJ: 76.995.3aO,/OOOl-O3
SAO JORGE D'OESTE

a) Para fins de comprovação dos valores aplicados, a empresa devená apresentar, no

mínimo:

I - Notas fiscais, contratos, comprovantes de pagamento e demais documentos relativos

à construção da sede e ao desenvolvimento das atividades econômicas;

2 - Demonstrativo anual consolidado dos investimentos realizados, assinado por

representante legal e responsável técnico-contabil;

3 - Relatório da evolução fisica e financeira do empreendimento, especialmente durante

o primeiro ano, para fins de veriÍicação do investimento mínimo de R$ 900.000,00 (novecentos

mil reais).

Art, 3o Fica a empresa J.A MAIERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA attonzada a

realizar obras, instalar novas máquinas e equipamentos objetivando viabilizar a ampliação dos

empregos, bem como fazer melhorias, ampliações e cercas de alambrado no entomo do Imóvel

de que trata o Art. l" desta Lei, desde que os custos de tais equipamentos e melhorias sejam

assumidos na sua integridade pela referida empresa beneficiária.

§ l" Antes de promover quaisquer modificações de que trata o caput, deve a referida

empresa beneficiária formalmente solicitar e receber autorização do Executivo Municipal.

§ 2' Quando da devolução do imóvel concedido em direito real de uso à posse do

Município, inclusive na hipótese de revogação antecipada pelo descumprimento das obrigações

ou por interesse público devidamente justificado, a empresa deveú, no pÍazo de 60 (sessenta)

dias corridos, realizar a retirada, por sua conta, de todas as construções, benfeitorias,

melhoramentos, maquinários, equipamentos e demais bens que estejam sobre o referido imóvel,

sob pena de que os referidos bens sejam automaticâmente considerados abandonados pela

empresa e passem a integrar o dominio do Município.

Art. 4o A empresa beneficiária deverá ainda a cumprir todas as disposições e obrigações

previstas no Protocolo de Intenções já firmado entre as partes, bem como no Termo de Concessão

de Direito Real de uso a ser formalizado, os quais vinculam para todos os efeitos a concessão de

direito real de uso autorizada por esta lei, independentemente de sua transcrição.
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Ârt 5" Em caso de descumprimento por paf,te da empresa beneficiaria das obrigações e

disposições constântes na presente Lei, no Protocolo de Intenções e no Termo de Cessão de

Direito Real de Uso a ser formalizado, podenl o Município revogar â conc.€ssão de direito real de

uso, independentemente do pagamento de qualquer indenuasão à empresa beneficiária, seja esta

a que título for, sem prejuízo da cobrança da multa prevista na cláusula 4.2 do Protocolo de

Intenções.

Parágrafo único. Poderá ainda haver a revogação da concessão de direito real de uso a

qualquer tempo em caso de interesse público devidamente justificado, independentemente do

pagamento de qualquer indenização à empresa beneficiríria, seja esta a que título for.

Art. 6' Desde que cumpridas todas as obrigações constantes na presente Lei, no

Protocolo de lntenções e no Termo de Cessão de Direito Real de Uso a ser firmado, ao final do

prazo de concessão de direito real de uso, à empresa J.A MAIERIAIS PARA CONSTRUÇÀO

LTDA seÉ possibilitado rcalizu a aquisigão da propriedade do referido imóvel, através de

PERMUTA a ser realizado por imóvel de sua propriedade.

§ l'O disposto no caput fica condicionado ao interesse e aceite do Municipio ern

relação ao imóvel oÊrtado pela empresa, bem como que os imóveis sejam de valores

equivalentes na data da realização da permuta e que a mesma seja autorizada através da

competente Lei Municipal.

§ 2'Para fins da avaliação dos valores dos imóveis, considerar-se-á, em relação ao

imóvel concedido em direito real de uso, apenas o valor da terra nua, desconsiderando-se as

benfeitorias e demais edificações e/ou melhoramentos realizados pela empresa durânte o tempo

em que estava em seu uso.

§ 3' Ao frnal do prazo da concessão de direito real de uso, a empresa será notificada

para, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifesüar sobre a possibilidade de que trata o caput, sendo o

silêncio considerado como renúncia à possibilidade de realizar a permuta.
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Art. 7"As obrigações e demais disposições previstas nesta lei, no Protocolo de Intenções

já firmado pelas partes, e no Termo de Concessão de Direito Real de Uso a ser formalizado,

poderão ser alteradas através de Lei Municipal específica.

Art. 8'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste,

Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março do ano de

dois mil e vinte e seis, 63o ano de emancipação.

Gelson o Rosário
ito
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MENSAGEM DE JUSTIFICATTVA

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Na qualidade de Prefeito Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, tenho a

honra de encaminhar à Vossas Excelências. a fim de ser submetido ao exame e à deliberação

desta Egrégia Casa das Leis, o incluso projeto de lei, que visa autorizar o Poder Executivo do

Município de São Jorge D'Oeste a conceder direito real de uso de imóvel à empresa J.A

MATERIAIS PARA CONS'|RUÇÀO mDA, bem como dá outras disposições.

Trata-se do lmóvel denominado "Lote no I l. com área de 2.365,42 m', originário da

Colônia n'01-4, Bloco "B", da Fazenda São Jorge, Parque Industrial, localizado à margem da

Rodovia Estadual PR-475, no perímetro urbano do Município de São Jorge D'Oeste PR' com

área total de 38.575.00m'(trinta e oito mil quinhentos e setenta e cinco mil metros quadrados),

objeto da Matrícula n'7.285 do Cartório de Registro de Imóveis de São João - PR, avaliado em

R$ 598.45 1,26 (quinhentos e noventa e oito mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis

centavos).

Ainda, a pretensa concessão de direito real de uso se dará pelo prazo de l0 (dez) anos,

com a possibilidade de que, ao ftnal, a referida empresa adquira a propriedade do bem visando a

continuidade de sua atividade, o que se dará através de permuta por outro imóvel que seja de

interesse do Município, observado o valor atualizado dos bens.

Ainda, pretende-se a referida concessão de direito real de uso dispensando-se o

procedimento licitatório, conforme autoriza o AÍ. 17. pasigrafo único da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art 17. O Município, preferencialmente à venda ou doação de bens

imóveis. outorgada concessão de direito real de uso, mediante prévia

autorização legislativa e concorrência, dispensada esta, quando o uso se

destinar a concessionário de serviço público ou a entidade assistencial. ou

quando houver relevante interesse público devidamente justificado.

Parágrafo único, A concessão de direito real de uso para fins específicos

de geração de empregos, desde que regulamentada por lei ordinária,

poderá ser dispensada de licitação posteriomente a critério e

responsabilidade do Poder Executivo Municipal.
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A empresa beneficiária compromete-se a realizar investimentos significativos no

Município, incluindo:

lnvestimento mínimo inioial de R$ 900.000,00 no primeiro ano para construçâo da sede

e estruturação das atividades;

Geração inicial de 05 (cinco) empregos diretos e formais, com âmpliâçãô gradual até

atingir 23 (vinte e três) empregos diretos;

Início das atividades no prazo máximo de 90 (noventa) dias;

Registro de veículos e bens vinculados à atividade no Município, fortalecendo a

arrecadação local.

Ressalta-se que a instalação da empresa está diretamente vinculada à expansão da

atividade industrial no Município, o que potencializa a geração de empregos diretos e indiretos, o

incremento da arrecadação de ISSQN, IPVA e demais tributos municipais, bem como o

fortalecimento da cadeia produtiva local.

lmportante destacar que a concessão não implicará ônus Íinanceiro ao erário municipal,

uma vez que todos os custos de implantação, construção, melhorias e manutenção serão

integralmente suportados pela empresa beneficiária.

Trata-se, portanto, de medida estratégica de incentivo ao desenvolvimento econômico

sustentável. com retomo social e Í'inanceiro relevante ao Município, plenamente alinhada às

políticas públicas de fomento industrial e geração de emprego e renda.

Diante do exposto, resta evidenciado o relevante interesse público que justifica a

presente proposição, motivo pelo qual submetemos o Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia

Câmara Municipal. confianles em sua aprovaçào.

Atenciosamente.

Gelson do Rosário
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Fone: (46) 99980-3020

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Prefeito Gelson Coelho do Rosário

lí,

7)
?

?'.

REQUERIMENTO

A empresa J.A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNpJ sob

n" 48.750.002/0001-24, com sede na Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n"

707, Centro, São Jorge D'Oeste - PR, CEP 85.575-000, neste ato representada pelo

empresário Sr. ANGELO BIGARELLA SCARIOI brasileiro, natural de pato Branco -

PR, solteiro, nascido em 17/1011997, engenheiro civil, portador do CPF n' 103.987.669-

24 e RG n" 10.843.í80-6, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência

expor e requerer o que segue:

1. Do objeto do pedido

A empresa Íequerente tem interesse em obter junto a este Município a

concessão do Lote no 11, com área de 2.365,42 m,, originário da Colônia n'01-4, Bloco

"B", da Fazenda São Jorge, Parque lndustrial, localizado à margem da Rodovia

Estadual PR-475, no perímetro urbano do Município de São Jorge D'Oeste - PR.

2. Dos empregos

A empresa se compromete, ainda, a gerar e manter no mínimo 05 (cinco)

empregos diretos e formais a partir do início de suas aüvidades no imóvel objeto da

concessáo, aumentando gradativamente em 02 (dois) empregos diretos e formais por

ano, até atingir o número de 23 (vinte e kês) empregos diretos e formais, devendo

mantê-los até o término da concessão de direito real de uso.

3. Dos investimentos

A empresa pretende realizar na área objeto da concessão a construçáo de um

barracáo industrial com aproximadamente 1.000,00 m', sendo 800,00 m'destinados a

depósito de materiais e construtora, e 200,00 m2 destinados ao setor metalúrgico, no



valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), com o objetivo de estruturar suas

atiúdades e expandir sua capacidade produüva.

4. Da íinalidade do empÍeendimento

O empreendimento têm como finalidade fomentar o desenvolúmênto

econômico local, gerar novos postos de trabalho, fortalecer a cadeia produtiva do

MunicÍpio e contribuir com o aumento da anecadaçáo tributária, promovendo impactos

sociais e econômicos positivos à comunidade.

5. Do pedido

Diante do exposto, requer-se a concessáo do referido teneno, nos termos da

legislação municipal vigente, para viabilizar a implantação e expansão das atividades

da empresa.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Sáo Jorge D'Oeste - PR, 25 de fevereiro de 2026.

IJ 
^ 

ríÁÍE§rÀs FARA c*sÍRUCrc LÍ0Á

J,A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

ANGELO BIGARELLA SCARIOT
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1" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

J.A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ no: 48.7 50.0021 0001 -24

NIRE no 41211165518

ANGELO BIGARELLA SCARIOT, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do
Paraná, solteiro, nascido em 1711011997, engenheiro civil, CPF no í03.987.669-
24, portador da édula de ldentidade Registro Geral no 10.843.180-6, expedida
pelo instituto de ldentificaçáo do Estado de Paraná, residente e domiciliado sito
a Rua Conórdia, no 54, Centro, na cidade de São Jorge D' Oeste. Unico sócio
da empresa: J.A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, com sede sito à
Avenida Prefêito Adelarte Umiltro Debortoli, no 296, Centro, na cidade de São Jorge
D' Oeste, estado do Paraná, CEP 85.575-000, registrâda na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob NIRE no: 41211165518 em29l11l2o22 e inscrita no CNPJ
no 48.750.002/0001-24. Resolve, por meio deste instrumento, alterar a redação
do contrato social:

Cláusula Primeira - DO ENDEREÇO DA SEDE: Fice alterado o endereço da
sede para: Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 707, Sala (X, Cenho,
na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.575-000.

Cláusula Segunda - DO RAMO DE ATIVIDADES: Fica alterado o ramo de
atividades da sede para: Comércio varejista de materiais de construção.
Comércio verêjista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. Comércio varejista
de tintas e materiais para pintura. Comércio varejista de material elétrico.
Comércio vareiista de materiais hidráulicos. Serviços de engenharia. Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e êngênharia. Construção de
ediÍícios. Obras de urbanizaÉo - ruas, praças e calpdas. lnstalaçÕes
hidráulicas, sanitárias e de gás. Serviços de pintura de edifícios em geral.

Serviços de pintura de edifícios em geral. Obras de alvenaria. Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional. Atividades de publicidade. Comércio varejista de
vidros. Comércio varejista de ferragens ê fêrramentas. Comércio varejista de
madeira e artefatos. Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimêrcados, mercearias e
armazéns. Comércio vârejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicaçâo. Comércio varejista especializado dê elêtrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de artigos de iluminação.
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. Aluguel de máquinas e
equipamêntos para escritório. Fotocópias. Fabricaçâo de esquadrias de melal.
Fabricaçáo de êstruturas metálicas. Serviços de usinagem, tornearia e solda.
Fabricaçáo de artigos de serralheria, exceto esquadrias. lnstalação de máquinas
e equipamentos industriais. lnstalaçâo de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos. Serviços de operação e fomecimento de equipamentos
para transporte e elevaçáo. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos
agropecuários. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos. Comércio
va§ista de móveis. Comércio varejista especializado de peças e acessórios
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1'ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

J.A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ no: 48.7 50.00210001 -24

NIRE no 41211165518

cláusula Quinta - DA coNSoLlDAçÃo Do INSTRUMENTO
CONSTITUTIVO: Tendo êm vista as modificaçôes ora ajustadas, consolida-se o
lnstrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL -

CONSOLIDADO

J.A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ no: 48.7 50.04210001 -24

NIRE n'4í211165518

ANGELO BIGARELLA SCARIOT, brasileiro, natural de Pato Branco, Estado do
Paraná, solteiro, nascido em 17110h997, engenheiro civil, CPF no 103.987.669-
24, portador da cédula de ldentidade Registro Geral no 10.843.180-6, expedida
pelo instituto de ldentificação do Estado de Paraná, residente e domiciliado sito

a Rua Amândio Antônio Boareto, n'401, Cenho, na cidade de São Jorge D'

Oeste, estado do Paraná, CEP 85.575-000. Unico sócio da empresa: J,A
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, com sede sito à Avenida Prefeito

Adelarte Umiltro Debortoli, no 707, Sala 04, Centro, na cidade de São Jorge
D'Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.575-000, registrada na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE no: 41211165518 em2911112022 e inscrita no CNPJ

no 48.750.002/0001-24. Resolve, por meio deste instfumento, alterar a redação

do contrato social:

Cláusula Primeira: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob nome

empresarial: J.A MATERIAIS PARA GONSTRUCAO LTDA.

Gláusula Segunda: O capital é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País.
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para eletroeletrônicos domésticos. Comércio varejista de artigos pessoais e
domésticos. Comércio varejista de produtos.

Cláusula Terceira - DA QUALIFICAçÃO DO SÓCIO: Altera-se o endereço
residencial do único sócio ANGELO BIGARELLA SCARIOT, para: Rua
Amândio Antônio Boareto, n" 401, Centro, na cidade de Sáo Jorge D' Oeste,
estado do Paraná, CEP 85.575-000.

Cláusula Quarta - DAS DISPOSIçÕES RXIIS: Ficam inalteradas as demais
cláusulas do Contrato que náo colidem com as disposições do presente
dispositivo.



1" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

J.A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ no: 48.7 5O.OO2|OOO1 -24

NIRE n" 41211165518

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,
no entanto, respondendo pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acimâ, pesa a cláusula restritiva da
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

Cláusula Terceira: A Socíedade Limitada Unipessoal tem sua sedê no seguinte
endereço: Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 707, Sala 04, Centro,
na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.575-000.

Cláusula Quarta: A Sociedade Limitada Unipessoaltem como objeto o exercício
das seguintes atividades econômicãs: Comércio varejista de materiais de
construçáo. Comércio varejista de cal, areia, pedra britadâ, tijolos e telhas.
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. Comércio varejista de
material elétrico. Comércio varêjista de materiais hidráulicos. Serviços de
engenharia. Serviços de desenho técnico relacionados à arquitêtura e
engenharia. Construção de edifícios. Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas. lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Serviços de pintura de
edifícios em geral. Serviços de pintura de edifícios em geral. Obras de alvenaria.
Transporte rodoviário de carga, excêto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional. Atividades de publicidade.

Comércio varejista de vidros. Comércio varejista de ferragens e ferramentas.
Comércio va§ista de madeira e artefatos. Comércio varejista de mercadorias
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns. Comércio varejista especializado de equipamentos de
têlefonia e comunicaçáo. Comércio varejista especializado de elehodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de artígos de iluminaÉo.
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. Aluguel de máquinas e
equipamentos para escritório. Fotocópias. Fabricação de esquadrias de metal.
Fabricação de estruturas metálicas. Serviços de usinagem, tornearia e solda.
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias. Instalação de máquinas
e equipamentos industriais. Instalação dê portas, janelas, tetos, divisórías e

armários embutidos. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação. Comércio atacadista de máquinas ê equipamentos
agropecuários. Comércio atacadisia de máquinas e equipamentos. Comércio
varejista de móveis. Comércio varejista especializado de peças e acessórios
para elêtroeletrônicos domésticos. Comércio varejista de artigos pessoais e
domésticos. Comércio varejista de produtos.
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SÓCIO QUOTAS PART. (%) VALOR (R$)
ANGELO BIGARELLA SCARIOT 40.000 100,00 40.000,00

TOTAL 40.000 100,00 40.000,00



1" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

J.A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ n": 48.7 5O.OO2|OOO1 -24

NIRE n" 41211165518

Cláusula Quinta: A Sociedade Limitada Unipessoal iniciou suas atividades em
2811112022 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Gláusula Sexta: A administraçâo da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao
Sr. ANGELO BIGARELLA SCARIOT, já qualiÍicado no preâmbulo deste
instrumento como sócio, que fará parte da administração, que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo Primeiro: Ao administrador da Sociedade Limitada Unipessoal
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos nee,essários ou convenientes para
gerenciar, dirigir e oriêntar os negócios da sociedade e os âssuntos
relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigaçôes, assinar e cêlebrar contratos, Íirmar
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar
bens imóveis, representar a sociedade pêrantê têrceiros, no Brasil ou no
exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais,
autarquias, sociêdades de economia mista, estabelecimentos bancários,
instituições financeiras, Caixas Ec,onômicas, e respectivas agências, filiais,
sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa
e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade
ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir
mandatários e outorgar procuraçÕes com poderes especíÍicos.

Parágrafo Segundo: Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser êspecifi@dos no
instrumento de mandato, os atos e opêraçôes que poderão praticar e a duração
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo

indeterminado.

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 3í de dezembro,
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao único sócio, os lucros ou perdas

apuradas.

Cláusula Oitava: Nos termos dos artigos 70 e71 da Lei Complementar no 123

de 1511212006, a Sociedade Limitada Unipessoal deixará de realizar a reuniáo
anual do único sócio e a publicaçáo de suas deliberações, previstas no Código
Civil e designara o administrador se assim o desejar.

Cláusula Nona: Esta sociêdade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante altêração contratual assinada pelo único sócio.
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1a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL DE SOCTEDADE LIM|TADA
UNIPESSOAL

J.A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ no: 48.7 5O.OO210001 -24

NIRE no4í211165518

Cláusula Décima: O único sócio administrador, Íixará uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares peúinentes.

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o único sócio da
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e/ou sue,essores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda: A Sociedade Limitada Unipessoal poderá ser
dissolvida por iniciativa do único sócio, que, nessa hipótese, realizarâ
diretamente a liquidaçáo ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de
Iiquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigãções da Sociedade, o
patrimônio remanêscente será integralmente incorporado ao patrimônio do
titular.

Cláusula Décima Terceira: O único sócio administrador declara sob as penas
da lei, não estar náo estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que
o impeça de exercer a administrâção da sociedade em virtudê de condenação
criminal, nem está sendo processado nem condenada em crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
rêlações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Quarta: O sócio único da sociedade limitada unipessoal,
declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de
MICROEMPRESA, nos têrmos da Lei Complementar n' 123, de 1411212006.

Cláusula Décima Quinta: Este lnstrumento Contratual será regido pelo Código
Civil (Lei 10.40612002\.

Cláusula Décima Sêxta: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.40612002) e de outros
dispositivos legais aplicáveis.

Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o Íoro da comarca de São João, Estado
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resu ltantes deste contrato.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, comprêêndido, conferido e elaborado de
conformidade com a intençâo do sócio retirante e do sócio ingressante, assinam
o presente instrumento de Alteraçáo do Contrato Social da Sociedade
Limitada Unipessoal, obrigando-se Íielmente a cumpri-lo em todos os seus
têrmos.
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1â ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL
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NIRE no 41211165518

São Jorge D'Oeste- Pr, 10 de novembro de2025.

ANGELO BIGARELLA SCARIOT
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RUBRICA

DATA:-13/0112016. /
IMÓVEL: Parte da Colônia no 01-A, do Bloco'B', da Fazenda São Jorge, situaáo no
Município dê São Jorge D'Oeste, desta Comarca de São Joâo, Estado do faraná,
contendo a área de 38.575.00 m, (trinta e oito mil, quinhentos e sêtenta e cinco metros
quadrados), câdastrada êm maior área junto ao INCRA sob no 950.130.822.221-9,
área total 6,8825 ha, e na Roceita Fedeial NIRF n.8.70E.418-0, área total 6,90 ha,
com as seguintes confrontações: NORTE: Com as colônias í-A1 e 2 por linhas sêcas.
LESTE: Com e colônia 85 do Bloco "C" e as Chácaras 1 e 2-A pêta pR-475. SUL: Com
as colônias 68 e 18 por-uma linha secâ. OESTE: Com a colônia I por umâ linhâ sêcâ.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Pârtindo do marco M3, dêste, confrontando neste
trecho com a colôniâ 85 separada pêla PR-475, no quadrantê nordeste, seguindo com
distáncia de 17,797 m e azimute plano de 163"49'21" chega-se ao marco P4, deste

I confÍontando nestê trêcho com a Chácare 1 e colônia 85 seperada pela pR475, no
quadrânte nodêste, sêguindo com distZlnciâ de 126,610 m e azimute plano de
í62"30'39" chega-se ao mar@ P5, deste confrontando nêste trecho com a chácâra I e
2-A separâde pela PR 475, no quadrante nordeste, seguindo com distância de 42,739
m e azimute plano de 169'4í'34" chega-se âo marco P6, dêste confrontando neste
trecho com e chácara 2-A separada pêla PR 475, no quadrente nordeste, seguindo
com distância de 41,581 m e ezimute plâno de 174"25'39" chega-se ao maróo P7,
deste confrontando nêste trêcho com a chácâra 2-A sêparada pêla PR 475, no
quadrante nordeste, seguindo com distância de 19,í08 m e azimute plano de
177"37'18" chega-se ao maico M8, deste confrontando neste trecho com as colônias
68 e 18, no quadÍantê sudestê, seguindo com distância de 351,824 m e azimute plano
dê 266'00'36" chegâ-se ao mârco Mg, dêstê confrontando nestê trecho com a colônia
1, no quadrante sudoeste, seguindo com distânciâ dê 69,796 m e azimute plano de
353"43'00" chega-se ao mârco M12, destê confrontando nêBte trecho com a colôniâ 1-
41, no quâdrante Nôroêste, sêguindo com distância de 192,452 m e azimutê plano de
81"34'19" chêga-se ao marco Ml'1, dêstê conftontando neste tÍecho com a colônia 1-
41, no quadÍante Sudoêste, sêguindo com distância de 154,152 m ê azimute plano de
353"57'31" chega-sê ao marco M10, dêstê confrontando nesê trecho com a colônia 2,
no quadrantê noroestê, sêguindo com distância de 129,721 m ê azimute plano dê
83'43'00' chêge-sê ão márco M3 , ponto iniciâl dâ descriçáo deste pêrímetro.- As
confrontaçÕês acima são as constantes da PIântã ê Memorial Descritivo êlaborados e
assinados pêlo Rêsponsável Técnico Paulo Bêrsildo José Marmitt, CREA PR no
75019/TD.- Foi apÍesentade ART no 2O122386266 do CREA,/PR.- I CAR
ativa.- Matrícula anterior no 7.283 deste Cartório.- Propriêtário:
JORGE O'OESTE,
76.995.380/000't -0

pêssoa iurídica de direito público interno, i sob no
3, com sede na Avenida lg 1. na ci âo Jorgê

D'Oeste PR.- Dou fé.- São João, 1YO12O 6.- Tatiana
Sch Mello - Escrevente Substituta.-
DATA:-13l01/2016.-
Av.'l-7.285: Procedese a êsta aveóaÉo para quê continuam em
vigor as condiçôes constantes do TeÍmo dê Com e Reserva
Legal SISLEG no 1.100.250-2, em favor do lAP, 5ha,ê
restauração conformê cronograma conEtante no Termo, com p sências
nativas da Íegiáo: a) 1,4082 lÊ, área de Prêse êrmane ha, área

I de Doisno 33
Vizinhos PR.- Dou Íé.- Sáo João, 13/01/2016.-
Schonêweg Mello, Escrevente Substituta.-

Tatiana

consta
tsso

sERVtÇo DE REGtsrRo DE tMóvEls DA coMARca DE JoÃO

() MAR A DA GRAÇA BURKO ROCHA_OFICIAL
() K,AT A MAR A RIBE RO EURKO - ESCREVENÍE
0 JORGE FERNANDO FIEE RO OA CRUZ- ESCREVENTE
() MÀR ZETE MAR A CUCOLOÍTO - ÊSCREVENTE

NARPEN

SLLO Di.

r]SCAI-,tZACÂi
SFRI2.GsYUV.OTZY

o-6hL4l .1463q

área

de Reserva Legal, confoÍme da Av.1-33.'163

cERTTDÃo
CêÉiÍico e dou Íé que â prêsentê cópia é reprodução Íiel do inteiro teor da

oÍiginal.
São João PR, 07 dêianeiro de 2026.

F

m

3

;
9

g

!I'f

a
E

o!
c)

@
Cv
o
aoo->

.§
--!

7J
Õ-t
ooo

_.o

... o

t.'

i''



MUNICIPIO DE

ESTADO DO PARANÁ I www.ílmsjorge.tirgov.trr I CNPJ: 76.995.38O,/OOOI-O3
SAO JORGE D'OESTE

SecrêtaÍia tunicipal de Obras, lnfraêstutura Rural e Serviços Urbanos de

São Jorge D'OestePR

DEOSU - Departamento ds Engenharia, Obras e Serviços UÍbanos

LAUDO DE AVALAÇÃO
IMOVEL URBANO

PARTE DA COLONIA Co!ônia 01 -4, Bloco B - Parquê lndustrial I

SÃO JORGE D,OESTE.

VOLUME ÚNrcO

São Jorge D'Oeste-PR, 04 de março de 2Q26

Av. lguaçu,281 I Cx. Postal 31 I Fore/Fâx 45 3534-8050 I CEp 85575-ooo I Sáo Jorge D'oeste i pR
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ESIADO OO PARÂNÁ I www.pmsjorge-pr.gov.br I CNPJ: 76.995.38O/OôO1-O3
§AO JORGE D'OESTE

I. rNTRODUÇÃO

1.1. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E

FINANÇAS

1.2. FINALIDADE

Determinação do valor atual de mercado, considerando o valor de venda à vista,

para fins de Permuta.

1.3. OBJETO

PARTE DA COLONIA 01 - A, do Bloco B, do Parque lndustrial - I da cidade de

São Jorge D'Oeste - PR. - MatÍícula no 7.285 do CRI São João - PR

1.4, ÁREN OUE COMPÔE O IMOVEL AVALIADO:

Área do Grreno:

- 2-365,42ít*-

Área a ser avaliada:

-2.365,42m2.

Álea da Edificação:

Nâo possui

1.5. PERIODO DE ELABORAÇÃO:

1.5.1V|STORIA

Realizada pelo profissional responsável Eng. Civil Glaciano de Oliveira em

261O2t2026.
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MUNICíPIO DE

ESTADO DO PARANÀ i www.pmsiorge.pr.gov.trr I CNPJ: 76.995.38O/OOO1-03
SAO JORGE D'OESTE

2. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

Os trabalhos técnicos que integram o processo foram cumpridos no mês de

fevereiro de 2026 e abrangem: VISTORIA / COLETA DE DADOS / e REALIZAÇÃO

DE CALCULOS,

Os dados coletados no mercado imobiliário local são oriundos de especulação

imobiliária, portanto, são premissas aceitas como validas e corretas, fornecidas de

'boa fé", em solicitação da referida pesquisa de dados, e foram utilizados durante

os trabalhos. As pesquisas foram feitas via WhatsApp com as Corretoras Santos,

JP, e Costa Amaral, e uma amostra de avaliação na mesma quadra, totalizando

cinco amostras.

O imóvel foi avaliado na suposição de que es§a livre e desembaraçado de

quaisquer ônus, encargos ou gravames de qualquer natureza que possam afetar o

seu valor, pressupondo-se que as medidas do terreno, bem como seus respectivos

títulos estejam conetos e registrados em cartório e que a documentaçâo enviada

para consulta seja a vigente.

Não foram eÍetuadas analises juridicas da documentiaçáo do imóvel, ou seja, de

investigaçÕes espêciÍicas relativas a defeitos em títulos, invasões, bloqueios

judiciais, supeÍposiçÕes de divisas, sub+ogação de vínculos e outros por não se

integrarem âo escopo desta avaliação.

Não foram consultiados os órgãos públicos de âmbito Municipal, Estadual ou

Federal, quanto a situaçáo legal e fiscal do imóvel, como existência de dívidas

tributárias, execução fiscal, açÕes ludiciais de execução ou de reintegração de

posse ou outras ações judiciais que tenham o imóvel por objeto, mas que possam

vir a incidir sobre ele.

Foram efetuadas mediçõês de câmpo, e foram consultadas e consideradas as

medidas existentes nos seguintes documentos:
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- Matrícula no 7.285, com 2.365,42 m2.

-Planta/mapa da região de localizaçáo do imóvel

3. DILIGÊNCIASREALIZADAS

a) Visita técnica para conhecer o local.

b) RegÍstro fotográfico da visita técnica.

4. CARACTERTZAçAO DO IMOVEL

4.í. ASPECTOS DE LOCALTZAÇÃO

4.2. EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS - MELHORAMENTOS

Rede de Água Existente

Coleta de Lixo Existente

Energia elétrica Existente

Esgoto Pluvial Existente

Esgoto Sanitário lnexistente

Arborização Existente

lluminaçâo Pública Existente

Pavimentâção Existente (estrada de tena)

5

Endereço Parque industrial I

Bairro Parque industrial I

MunicÍpio - Estado Sáo Jorge D'Oeste - PR

Padrão Econômico ÍtÁédio

Categoria de Uso predominante lndustria

Valorização lmobiliária Em valorizaçâo

Vocação ComercÍâl

Acessibilidade Moderado

lntensidade de Tráfego lntenso
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4.3. ATIVTDADES EXISTENTES AO ENTORNO - SERVIÇOS

4.4. ENTORNO IMEDIATO

5. DESCRTÇÃO DO TMOVEL

5.,I. TERRENO

O imóvel é composto por um (1) lote urbano com área de 2.365,42 m2, conforme

mapa e mâtricula do imóvel, sendo atendido com infraestrutura mínima,

pavimentaçáo poliédríca, iluminação pública, rede água e coletâ de lixo.

Superfície: Seca

Topografia: plana.

Frente/testada : nível do Logradouro

Zoneamento: O imóvel está localizado na Zl (zona industrial

6. METODOLOGIA EMPREGADA

Para a avaliação foi utilizado a NBR 1465&l e ll. Tendo em vista que não foram

encon{radas amostrâs de irnóveis para venda naquela região corn câraúterísticâs e

benfeitorias sêmelhanÍes às do imóvel ediÍiÉdô no lote urbano, de maneira que

possibilite realizar a comparaçáo direta, será adotado o MÉTODO EVOLUTIVO
6

Comêrcio Ate 1000,00m

Escola Até 850,00m

Serviços Médicos Ate í 500,00m

Recreaçáo e Lazer Até 1200,00m

Agência Bancarias Até 1600,00m

Ocupação da Região Grande ocupação

OcupâÉo residencial Existente

Ocupação Comercial Existente

Ocupaçáo lndustrial Existente

Distância do Centro 1500,00 m

Principais Vias Comerciais PR-475

Principais Vias de Acesso PR-475
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para avalíção do bem. O método Evolutivo consiste na avaliaçáo conjugada de dois

métodos distintos. Nesse caso será utilizado o METODO COÍvIPARATIVO DIRETO

de dados do mercado para avaliar o terreno.

7. AVALIAÇÃO DO TMOVEL

7.1. AVALTAÇÃO DO LOTE

Através deste método o valor da venda foi obtido pela comparação direta com

outros imóveis na rêgiâo.

a) PLANILHA DE PESQUISA DE AMOSTRAS

A}{OSTRA YALORPEDIDO

{n$t

AREA (m2) RS/m, I,OTE

,AmostÍa 01 R$ s67.7OO,8O 2.365,42 248,00 PaÍic Colónia 01 - A,
do Bloco ll, PâÍque

hdu s!Íiâ.l I
Amostra 02 R$ s79.527,90 2.365,42 245,00 Parte Colôniâ Ol - A,

do Bloco B, Par_qu e

lndustrid I

Arnostra 03 R$ 603.182,10 2_365,42 255.00 Pârte Colônia Ot A.

do Bloco B, Parque

lndustrrâ] I

Amostra 04 R$ 615.OO9,20 2.365,42 260.00 Pane CôlóE1a 01 - Â.

do Bioco B. Parque

Industrial I

Amostra 05 Rs ss5.873,70 2.36s,42 257,OO Partt Colônia 01 - A,

do Bloco B, I]â.que

Inciustrial I

Mêdta

adtmética
de valores

544.254,74 Rs 2s3,OO

b) VALOR OOS LOTES AVALIADOS

Após a aplicação da média aritmética entre os valores das amostras

pesquisadas, temos os valores abaixo discriminados para o valor do

terrenô, considerando valor por metro quadrado iguai a R$ 253,00

(duzentos e cinquenta e três reais),

Valor ajustado: R$ 255,00 (duzentos e sessentâ e cinco reais)

v
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Sendo:

. Mat. N" 7.285/P, Da Colônia 01 - A Lote 11 com A= 2.365,42 a"
2.365,42 x 253,00 = Rs 598.451,26

VALOR DO TERRENO = R$ 594.451,26 (quinhentos e noventa e oito
mil, quatrocentos e cinqrrenta e um rea-l e vinte seis centavos)

B. TERMO DE ENCERRAÍIJIENTO

Este trabalho foi realizado com isenção de ânimos, destina-se para o atendimento

dos fins propostos, totalmente livre de quaisquet vantagens ou envolvimento dos

responsáveis.

Encerrando os trabalhos, foi redigido este Laudo de Avaliação que compõe

(incluindo os anexos relacionados abaixo) de 8 folhas escritas sÓ de um lado

devidamente assinada pelo responsável técnico pelo laudo de Avaliação.

São Jorge D'Oeste - PR, 04-de março de 2026.

Eenno Aluisio Marmitt

n1577a5/D Engg Civil-CREA/PR ng 171013/D

Oeüeto- 4Ú;g4l2OZ5

Ente Agronomo-cREA/MT ns49oUD

Decreto- 4483/2025
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i.
a

i

x..'
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